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PARECER PR/CET/0012/2023 

PROCESSOS: VIPROC Nºs 08902534/2022, 12012262/2022 e NUP 

13012.000549/2023-10 

 

Fortaleza, 16 de outubro de 2023 

Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque / Desembarque nos Terminais 

Rodoviários Engº João Tomé, Antº Bezerra e Messejana e outras recomendações 

associadas à concessão onerosa regrada pelo Contrato nº 034/1999, atualizando 

Parecer CET nº 11/2023.

1. RELATÓRIO 

Trata-se primordialmente de análise realizada pela Coordenadoria 
Econômico-Tarifária (CET) acerca do reajuste anual das tarifas de 
embarque/desembarque nos Terminais Rodoviários Engº João Tomé, Antº Bezerra e 
Messejana, diante de solicitação realizada pela SOCICAM em Set/2022. Ao longo de 
processo de análise verificou-se necessária a inclusão de outras recomendações 
associadas a esta concessão onerosa.

A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Ceará (ARCE), 
criada em 30 de dezembro de 1997, por intermédio da Lei Estadual nº 12.786, tem 
entre suas atribuições promover e zelar pela eficiência econômica e técnica dos 
serviços públicos, além de propiciar aos usuários as condições de regularidade, 
continuidade, segurança, atualidade e universalidade. No tocante aos aspectos 
tarifárias, a ARCE tem a atribuição de aprovar reajustes, bem como de realizar 
revisões tarifárias, com vistas à modicidade das tarifas e manutenção do equilíbrio-
financeiro do contrato. 

Em Abril/1999, o Departamento de Edificações, Rodagem e Transportes 
(DERT) assinou o contrato nº 34/99 com a empresa Socicam Administração, 
Projetos e Representações de concessão onerosa para administração, operação, 
exploração comercial e execução de reforma e adequação do Terminal Rodoviário 
Engº João Tomé  TERJOT, bem como, a construção, administração, operação e 
exploração comercial dos terminais rodoviários de Antônio Bezerra e Messejana 
(vide cópia deste contrato e seus aditivos no Anexo I). Este contrato teve como 
fundamento a Concorrência Pública nº 099/1997. A regulação deste contrato tinha 
suas competências legais compartilhadas entre DERT e ARCE, no período de 
Abr/1999 a Dez/2007 (com o início da vigência da Lei Estadual nº 14.024/2007, vide 
DOE 18/12/2007) posteriormente entre DETRAN e ARCE e, a partir de Jan/2019 



2 
 

(com o início da vigência da Lei Estadual nº 16.710/2018, DOE 27/12/2018), apenas 
pela ARCE. 

Com relação aos processos VIPROC Nºs 08902534/2022, 12012262/2022 e 
NUP 13012.000549/2023-10, temos: 

1) VIPROC nº 08902534/2022: 
1.1)Processo iniciado com o e-mail de 12/09/2022 Gerente de Núcleo Divisão 

Terminais Norte  CE, o Sr. Newton Neres Fialho, solicitando o reajuste das 
tarifas de embarque diante do reajuste de 12% das tarifas, conforme 
Resolução da ARCE nº 08 de 07/07/2022; 

1.2) Esclarecimentos iniciais foram apresentados na comunicação interna 
CI/CET/034/2022, sugerindo manifestação de outros setores desta agência 
quanto ao escopo de atuação da ARCE nesta concessão;

1.3) Este processo foi despachado para o Conselho Diretor (CDR) da ARCE 
(FD/CET/065/2022) ressaltando os esclarecimentos iniciais constantes na 
CI/CET/034/2022; 

1.4) Foram inseridos cópia dos processos PADM/CDR/006/2015 (PP nº 
741/2022) e PCTR/CTR/0017/2019 (PP nºs 742 e 743/2022); 

1.5) Este processo foi distribuído por sorteio para relatoria para o Conselheiro 
Matheus Teodoro Ramsey Santos (FD/AGC/1474/2022); 

1.6) O presidente do Conselho Diretor (FD/AGC/1451/2022) de 13/10/2022 
análise perfunctória do 

Conselho Diretor desta Agência do referido contrato e seus aspectos legais e 
contratuais aplicáveis à regulação tarifária dos terminais rodoviários objeto da 
concessão, e, no ensejo, análise sobre a exigibilidade do recolhimento à Arce 
do Valor Mensal Global de Ressarcimento ao Estado, que trata a cláusula 
2.1.3 do contrato em comento  

1.7) Em 23/01/2023, o Conselheiro Relator despachou este processo com a 
determinação à Coordenadoria Econômico-Tarifária para que proceda com a 
realização do cálculo do reajuste das tarifas de serviços dos Terminais 
Rodoviários Engº João Tomé. 

2) VIPROC nº 12012262/2022: 
2.1) Processo iniciado com o Email de 27/12/2022 Gerente de Núcleo  Divisão 

Terminais Norte  CE, o Sr. Newton Neres Fialho, solicitando o reajuste das 
tarifas de embarque diante do reajuste das tarifas dos serviços de transporte 
intermunicipal, conforme Resolução da ARCE nº 18 de 22/12/2022; 

2.2) Em 29/12/2022, foi enviado por e-mail as taxas de embarque atualmente 
praticadas pela SOCICAM, conforme Tabela 01. 
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Tabela 01: Taxas de Embarque praticadas pela SOCICAM 

Tipo Tarifa 
Intermunicipal acima de 100 km R$ 3,70
Intermunicipal de 75 até 100 km R$ 2,00

Intermunicipal até 75 km R$ 0,80
Interestadual R$ 7,00

 

3) NUP nº 13012.000549/2023-10 
3.1) Processo iniciado em 14/06/2023 com ofício da SOCICAM contendo a 

proposta de reajuste da concessionária diante dos diversos valores de 
reajuste existentes na Resolução ARCE nº 18 de 22/12/2022. Basicamente, 
a concessionária propôs a adoção de um índice obtido a partir de uma média 
ponderada dos índices de reajustes utilizando a quantidade de passageiros 
transportados por área de operação, apresentados na Nota Técnica CET nº 
001/2022, obtendo-se o seguinte índice final de reajuste: 

IRTPROPOSTA-CONCESSIONÁRIA = (1+0,12) x (1+0,0916)  1 = 22,26% 

 

2. LEVANTAMENTO PROCESSOS ARCE RELACIONADOS 

Primeiramente, no intuito de identificar informações, documentos e 
posicionamentos anteriores da ARCE relacionados a este assunto, foram levantados 
os principais processos associados que tramitaram na agência. Foram identificados 
2 (dois) processos de relevância: o processo PADM/CDR/006/2015 e o processo 
PCTR/CTR/0017/2019. As cópias destes processos foram inseridas no processo 
VIPROC nº 08902534/2022 (vide PP nºs 741, 742 e 743/2022). 

Em julho/2015, no âmbito do processo PADM/CDR/0006/2015, foi realizada 
uma análise sobre a participação da ARCE nesse contrato de concessão. Destaca-
se neste processo os pareceres da área técnica, Parecer PR/CTR/025/2015 de 
24/08/2015, e da procuradoria jurídica, Parecer PR/PRJ/0254/2015 (vide cópia 
destes pareceres no Anexo II), destacando-se abaixo as conclusões destes 
pareceres:

1) Parecer PR/CTR/025/2015: o contrato e os instrumentos legais vigentes não 
são suficientes e simplesmente passaram a iniciativa privada o ônus e bônus da 
exploração da infraestrutura sem se ater aos princípios de que deveriam reger a 
concessão de serviços públicos, e sem prever instrumentos de regulação do 
contrato (grifo nosso)

2) Parecer PR/PRJ/0254/2015: -se a formalização 
de aditivo ao Contrato nº 099/1997, para especificarem-se parâmetros de 
atuação da ARCE sobre a concessão, notadamente quanto ao repasse de 
regulação (conforme Cláusula 2.1.3) e à divisão de competências relacionadas 
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ao poder concedente, conforme as atribuições legais do DETRAN e da ARCE 
(regulação técnico-operacional, regulação econômica e atendimento ao usuário)
(grifo nosso). 

Em Dez/2018 foi alterada a divisão de competências legais entre DETRAN e 
ARCE relacionadas ao poder concedente no Sistema de Transporte Rodoviário 
Intermunicipal de Passageiros do Ceará com a promulgação da Lei Estadual nº 
16.710/2018 (DOE 27/12/2018), especificamente o in 
verbis com grifo nosso): 

estabelecidas por Lei e Regulamentos próprios, conforme o caso:  
I - - a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -Arce, tem 

por objetivos fundamentais:
...
h) atuar como Gestora do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de 

Passageiros do Estado do Ceará, podendo, no cumprimento dessa finalidade, regular, explorar, 
organizar, dirigir, coordenar, executar, fiscalizar, delegar e controlar a prestação de serviços 
relativos ao Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros e aos Terminais 
Rodoviários de Passageiros e, ainda promover as licitações para as concessões e permissões 
inerentes ao transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado do Ceará, bem como 
criar, permitir, modificar, disciplinar, regulamentar, fiscalizar e controlar as linhas e itinerários 
relativos ao transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado do Ceará;  

... 
§ 2º Ficam subrogados à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 

Estado do Ceará  ARCE, todos os termos e contratos de concessões, permissões, 
credenciamentos, autorizações e demais instrumentos congêneres, formalizados ou não, inclusive as 
derivadas do art. 2º da Lei nº 16.460, de 19 de dezembro de 2017, pertinentes aos Serviços de 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros e aos Terminais Rodoviários de 
Passageiros, bem como os atos de operação das ligações, expedidos pelo Poder Concedente a 
partir do ano de 2007, nos termos do art.10-  

 

Entre fevereiro e outubro de 2019 foi realizado um levantamento de 
documentos e informações sobre os serviços públicos realizados junto aos terminais 
rodoviários junto aos terminais rodoviários Engº João Tomé (TERJOT), Antônio 
Bezerra e Messejana, no âmbito do processo PCTR/CTR/0017/2019 (vide PP nºs 
742 e 743/2022 do processo VIPROC nº 08902534/2022) que são objeto do contrato 
de concessão nº 34/99. Destacam-se as seguintes informações/documentos 
obtidas(os): 

1) Pleito da concessionária quanto a possíveis perdas não previstas (ofício 
SOCICAM SAP-ARCE/001/19, fls. 06 a 27), tais como:
1.1) redução da área disponibilizada para exploração comercial com a redução da 

área do TERJOT para a instalação do prédio da DENARC  Divisão de 
Combate ao Tráfico de Drogas e do Terminal de Messejana para 
implantação do VAPT-VUPT (fl. 07); 

1.2) volume de embarques realizado nos terminais menor do que o previsto no 
Edital de licitação (fl. 07/08), de -23,55% em 2018 segundo a concessionária 
(fl. 22); 
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1.3) áreas comerciais no TERJOT não disponibilizadas à concessionária diante 
de ações de reintegração de posse não finalizada no âmbito judicial (fls. 
08/11); 

2) Balanço Patrimonial referente ao ano de 2018 (fl. 13) com um resultado do 
exercício de 2018 de R$ 2,3 milhões e de 2017 de R$ 2,4 milhões; 

3) Receitas gerenciais referente ao ano de 2018 (fl. 14) totalizando cerca de R$ 
11,9 milhões; 

4) Cópia do contrato nº 034/99 (fls. 33 a 42), seus aditivos (primeiro, fls. 43/45, 
segundo, fls. 46/47, terceiro, fls. 48/49, quarto, fls. 50/53, repactuação, fls. 54/58) 
e sub-rogação do contrato ao DETRAN (fls. 59/60), destacando-se os seguintes 
itens (vide cópia deste contrato e seus aditivos no Anexo I): 
4.1) O contrato de concessão foi assinado pelo superintendente do DERT em 

abril/1999 com vigência de 30 anos (cláusula 9.1), podendo ser prorrogado 
por período igual, com valor estimado de R$ 16 milhões, com base 
monetária de maio/1998 (cláusula 9.2 do contrato); 

4.2) Os serviços principais objeto do contrato compreendem (cláusula 1.3 do 
contrato) 

4.2.1) Administração, operação e exploração comercial do Terminal 
Rodoviário Engº João Tomé (TERJOT); 

4.2.2) Projetar e executar a reforma e adequação do TERJOT conforme 
especificação do Projeto Básico constante no Anexo I do Edital de 
concorrência; 

4.2.3) Projetar e construir e depois administrar, operar e explorar 
comercialmente o Terminal Rodoviário de Messejana, conforme 
Anexo II do Edital de Concorrência; 

4.2.4) Projetar e construir e depois administrar, operar e explorar 
comercialmente o Terminal Rodoviário de Antônio Bezerra, conforme 
Anexo III do Edital de Concorrência; 

4.3) Conforme o contrato de concessão (vide Cláusulas 2.1.3 e 2.1.3.1), será 
pago ao Poder Concedente / ARCE, mensalmente o valor de R$ 30.001 
(trinta mil e um reais) referente ao VMGR (Valor Mensal Global do 
Ressarcimento ao Estado), conforme a entrada em operação dos 
Terminais Rodoviários (70% João Tomé, 20% Antônio Bezerra e 10% 
Messejana);

4.4) Valor a serem cobrados aos usuários, conforme contrato de concessão, na 
sua cláusula 2.18, a título de Taxa de Embarque (para linhas interestaduais 
e linha intermunicipais), para a utilização dos Sanitários e do 
Estacionamento, sendo estes valores reajustados na mesma data e no 
mesmo percentual da variação da passagem dos ônibus intermunicipais 
(cláusulas 2.18.1 e 2.18.2);

4.5) Primeiro termo aditivo (assinado em Nov/2000): teve como objeto manter o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, através de uma compensação 
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financeira da ordem de R$ 427,1 mil, em 16 (dezesseis) parcelas mensais, 
mediante a compensação da parcela de pagamento a que se refere a 
cláusula 2.1.3 do contrato, a partir de Jan/2001; 

4.6) Segundo termo aditivo (assinado em Dez/2001): teve como objeto manter o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, através de uma compensação 
financeira da ordem de R$ 178,2 mil, em 07 (sete) parcelas mensais, 
mediante a compensação da parcela de pagamento a que se refere a 
cláusula 2.1.3 do contrato, a partir de Mai/2002; 

4.7) Terceiro termo aditivo (assinado em Nov/2002): teve como objeto manter o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, através de uma compensação 
financeira da ordem de R$ 187,4 mil, em 07 (sete) parcelas mensais, 
mediante a compensação da parcela de pagamento a que se refere a 
cláusula 2.1.3 do contrato, a partir de Dez/2002; 

4.8) Quarto termo aditivo (assinado em Jul/2003): teve como objeto manter o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, através de uma compensação 
financeira da ordem de R$ 102,2 mil, em 04 (quatro) parcelas mensais, 
mediante a compensação da parcela de pagamento a que se refere a 
cláusula 2.1.3 do contrato, a partir de Jul/2003;

4.9) Repactuação (assinado em Ago/2006): em decorrência de perdas sofridas 
pela concessionária pela redução significativa dos embarques de 
passageiros, indisponibilidade das áreas comerciais e interrupção das 
cobranças de tarifas de sanitários e banho e de forma a ajustar uma forma 
de atualização do VMGR (Valor Mensal Global de Ressarcimento do 
Estado), constante nas cláusulas 2.1.3 e 2.1.3.1 do contrato, o valor do 
VMGR passa a ser calculado com a seguinte formulação: 

VMGR = VMGRR x (nº Efetivo de Embarque no mês anterior) / 272.845

Onde: VMGRR = valor mensal global de ressarcimento de referência = R$ 
5.400 (cinco mil e quatrocentos reais) para 272.845 embarques previstos no 
edital de concorrência, sendo este valor atualizado conforme a variação dos 
valores das taxas de embarque para as linhas intermunicipais. 

4.10) Termo de sub-rogação do contrato (assinado em Jan/2008): dispõe apenas 
da continuação em vigor das demais cláusulas e condições do contrato 
original e dos seus 5 (cinco) aditivos.

5) Cópia de correspondências da SOCICAM ao DERT/DETRAN solicitando 
realinhamento do contrato (fls. 61/101); 

6) Cópia da proposta comercial apresentada durante a licitação da concorrência 
pública nº 099/97 (fls. 119/123). 

7) Posicionamentos da Coordenadoria Econômico-Tarifária (CI/CET/049/2019 e 
FD/CET/077/2019, vide fls. 285/290 e Anexo III deste parecer) sobre a 
necessidade de levantamento de maiores informações para a efetivação da 
regulação econômico-tarifária deste contrato. 
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3. ANÁLISE / PARECER 

Com base nas informações obtidas nos documentos constantes nos 
processos VIPROC nºs 08902534/2022, 12012262/2022 e NUP 
13012.000549/2023-10, dividimos a análise em dois tópicos discorridos nas seções 
seguintes: regulação econômico-financeira do contrato de concessão nº 034/1999; e 
reajuste contratual conforme previsão na cláusula 2.18.1 deste contrato de 
concessão. 

3.1 Regulação Econômico-Financeira do Contrato de Concessão Nº 034/1999 

Vários aspectos relativos à efetiva regulação deste contrato já foram 
analisados nos processos PADM/CDR/006/2015 e PCTR/CTR/017/2019, sendo 
novamente destacados na CI/CET/034/2022 do processo VIPROC nº 
08902534/2022. Sendo assim, destacamos a seguir apenas algumas considerações 
já apresentadas nestes processos: 

 A área técnica associada a este contrato entende que os instrumentos de 
regulação do contrato são insuficientes (parecer PR/CTR/025/2015, vide Anexo I 
deste parecer); 

 A área jurídica sugeriu no parecer PR/PRJ/0254/2015 (constante no processo 
PADM/CDR/006/2015) a formalização de aditivo ao Contrato nº 099/1997, para 
especificarem-se os parâmetros de atuação da ARCE sobre a concessão, 
notadamente quanto ao repasse de regulação (conforme Cláusula 2.1.3) e à 
divisão de competências relacionadas ao poder concedente. Entendemos que a 
divisão de competência do poder concedente não é mais necessária após o 
início da vigência da Lei Estadual nº 16.710/2018; 

 A área econômico-tarifária apresentou alguns esclarecimentos na comunicação 
CI/CET/049/2019 e no despacho FD/CET/077/2019 onde foram solicitadas várias 
informações para possibilitar uma análise mais aprofundada dos aspectos 
econômico-tarifários. 

Primeiramente, entendemos ser necessária a adoção de medidas de 
verificação, com possíveis ações de cobrança, dos valores devidos pela 
concessionária com relação ao VMGR (prevista na cláusula 2.1.3 do contrato de 
concessão e alterado pela cláusula quarta do termo de aditamento para repactuação 
do contrato, realizada em 2006). Conforme apresentado no processo 
PCTR/CTR/017/2019 (fl. 22), ocorreram cerca de 2,5 milhões de embarques em 
2018 nos terminais rodoviários objeto desta concessão, o que resultaria em um valor 
de VMGR mensal, com base em valores de 2006 (sendo necessária atualização 
com base nos valores da taxa de embarque praticadas em 2006), de: 

VMGRMENSAL = R$ 5.400 x ((2503206/12) / 272845 = R$ 4.128,51 / mês 

Ou seja, considerando apenas esse valor, não atualizado conforme previsto 
no próprio contrato, e com a subrogação deste contrato desde Jan/2019 pela ARCE, 
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totalizando 55 meses até Jul/23, temos um total de quase R$ 227 mil devidos à título 
de VMGR. 

Além disso, entendemos ser necessária a adoção de medidas que podem 
resultar em um aditivo contratual para possibilitar uma maior efetividade na 
regulação deste contrato de concessão, considerando os aspectos já salientados 
nos processos PADM/CDR/006/2015 e PCTR/CTR/017/2019. 

 

3.2 Reajuste Contratual  

O reajuste contratual previsto nas cláusulas 2.18, 2.18.1 e 2.18.2 prevê, 
implicitamente, a adoção de um índice único de reajuste. Entretanto, desde a 
concorrência pública de 2009, os serviços regulares de transporte intermunicipal de 
passageiros, operados por ônibus, os eventos anuais de preservação da tarifa 
(reajuste ou revisão) podem resultar em diversos índices de reajuste, diferenciados 
por lote. Sendo assim, entendemos ser necessária a normatização do procedimento 
de reajuste, especialmente da metodologia de cálculo, para a implementação dos 
reajustes contratuais, o que pode ser realizada com a publicação de uma resolução 
da ARCE para tal (vide minuta de resolução proposta no Anexo IV deste parecer). 

 

3.3 Considerações Finais 

Com base nas análises e consideração apresentadas nas seções anteriores e 
considerando a aprovação da minuta de resolução em anexo, temos com isso, que o 
índice de reajuste das taxas dos terminais objeto do contrato de concessão nº 
034/99 (IRTTAXAS-TERM) pode ser calculado da seguinte forma, utilizando o quadro 2.1 
presente na Nota Técnica CTR nº 01/2022: 

Tabela 02: Distribuição de Passageiros por Área de Operação (Quadro 2.1 Nota 
técnica CTR nº 01/2022) 
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Como a área de operação 02 não tem contrato de concessão vigente e a área 
de operação 08 não opera nos terminais objeto do contrato de concessão nº 034/99, 
temos: 

 

 

 

 

 

 

onde:

: quantidade total de passageiros transportados em lotes que 
operam em pelo menos um dos terminais objeto da Concessão nº 034/99; 

: percentual de passageiros transportados no contrato do 
lote i (i = {1, 3, 4, 5, 6 e 7}) que operam em pelo menos um dos terminais objeto da 
Concessão nº 034/99. 

Adotando a proposta de resolução, os índices de reajuste tarifários 
resultantes dos eventos de preservação da tarifa realizados desde o final de 
outubro/2021 até o momento, outubro/2023 são apresentados na Tabela 03. 
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Tabela 03: Índices de Reajuste: Serviços Regulares de Transporte 
Intermunicipal por Ônibus 

Área de 

Operação (i) 

 
 

Jul/22I Dez/22II Abr/23III Acumulado 

01 12% 15,3% 0% 29,1% 32,0% 

03 12% 3,0% 0% 15,4% 21,1% 

04 12% 4,9% 0% 17,5% 16,9% 

05 0% 0% 5,18% 5,2% 11,6% 

06 12% 9,0% 0% 22,1% 7,5% 

07 12% 11,2% 0% 24,5% 10,9% 
I Vide Resolução ARCE nº 08/2022 
II Vide Resolução ARCE nº 18/2022 
III Vide Resolução ARCE nº 05/2023 

 

Está prevista a ocorrência de um reajuste dos serviços interurbanos em 
novembro/2023. Com base nos resultados obtidos na Nota Técnica CET nº 
010/2023, temos que a previsão do IRT é de  0,56%. Com esse resultado, foi 
atualizada a Tabela 03 resultando na Tabela 05, apresentada a seguir. 

 
Tabela 05: Índices de Reajuste: Serviços Regulares de Transporte 

Intermunicipal por Ônibus, com estimativa para 2023 

Área de
Operação (i) 

 
Jul/22I Dez/22II Abr/23III Nov/23IV Acum. 

01 12% 15,3% 0% -0,56% 28,4% 32,0% 
03 12% 3,0% 0% -0,56% 14,7% 21,1% 
04 12% 4,9% 0% -0,56% 16,8% 16,9% 
05 0% 0% 5,18% - 5,2% 11,6% 
06 12% 9,0% 0% -0,56% 21,4% 7,5% 
07 12% 11,2% 0% -0,56% 23,8% 10,9% 

I Vide Resolução ARCE nº 08/2022 
II Vide Resolução ARCE nº 18/2022 
III Vide Resolução ARCE nº 05/2023
IV Vide Nota Técnica CET nº 010/23 

 

Com isso, chegamos ao seguinte resultado para o cálculo do  
utilizando uma média ponderada, pelo percentual dos passageiros transportados, 
dos reajustes aplicados nos lotes: 
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4. PARECER 

 

Com base nas análises e consideração apresentadas nas seções anteriores, 
bem como de acordo com as condições fixadas pela Lei Estadual nº 13.094/01, e 
suas alterações, pelo Decreto Estadual nº 29.687/2009, e suas alterações, e pelo 
contrato de concessão nº 034/99, foi calculado o índice de reajuste tarifário para as 

taxas dos terminais ( ), obtendo-se o seguinte resultado: 

 = +19,85% 

Fundamentado neste cálculo, a Coordenadoria Econômico-Tarifária 
recomenda o reajuste tarifário dos serviços de transporte rodoviário intermunicipal 
de passageiros do Estado do Ceará (Sistema Regular Interurbano), com o 
estabelecimento das seguintes taxas de embarque, apresentados na Tabela 06. 

 
Tabela 06: Coeficientes Tarifários Reajustados 

Tipo 
Taxa de Embarque

Vigente Proposta 
Intermunicipal acima de 100 km R$ 3,70 R$ 4,43 
Intermunicipal de 75 até 100 km R$ 2,00 R$ 2,40 

Intermunicipal até 75 km R$ 0,80 R$ 0,96 
Interestadual R$ 7,00 R$ 8,39

 

Fortaleza, 16 de outubro de 2023 

 

 

 

___________________________________ 
           Rinaldo Azevedo Cavalcante 
                Analista de Regulação 
Coordenador Econômico-Tarifário (em exercício) 

 

 
 

 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
CÓPIA PARECERES 
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ANEXO II 
CÓPIA CONTRATO DE CONCESSÃO 
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ANEXO III 
CI/CET/049/2019, FD/CET/077/2019 e FD/CET/078/2019 

  















 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
MINUTA DE RESOLUÇÃO: REAJUSTE ANUAL TAXAS DE 
EMBARQUE DOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS ENGº JOÃO 

TOMÉ, MESSEJANA E ANTº BEZERRA 
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RESOLUÇÃO N° XX, DE XX de julho de 2023 

Dispõe sobre os procedimentos e a 
metodologia de cálculo do reajuste 
anual das taxas de embarque nos 
terminais rodoviários Engº João Tomé, 
Antº Bezerra e Messejana de Fortaleza. 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ – ARCE, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com artigos 6º, 7º e 8º da Lei Estadual 
12.786/97; 

CONSIDERANDO o art. 46 Inc. I “h” da Lei Estadual nº 16.710/2018 que atribuiu 
à ARCE como um dos seus objetivos fundamentais atuar como Gestora do 
Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do 
Ceará; 

CONSIDERANDO o art. 46 §2º da Lei Estadual nº 16.710/2018 que subrogou à 
ARCE todos os termos e contratos de concessões, permissões, 
credenciamentos, autorizações e demais instrumentos congêneres, 
formalizados ou não, pertinentes aos Serviços de Transporte Rodoviário 
Intermunicipal de Passageiros e aos Terminais Rodoviários de Passageiros; 

CONSIDERANDO o contrato de concessão nº 034/1999 que concedeu à 
empresa SOCICAM ADMNISTRAÇÃO, PROJETOS E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, mediante concessão onerosa, para administração, operação, exploração 
comercial e execução de reforma e adequação do TERMINAL RODOVIÁRIO 
ENGº JOÃO TOMÉ – TERJOT, bem como a construção, administração, 
operação e exploração comercial dos NOVOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS DE 
MESSEJANA E ANTÔNIO BEZERRA; 

CONSIDERANDO as cláusulas 2.18, 2.18.1 e 2.18.2 do contrato de concessão 
nº 034/1999 que define o reajuste das taxas de embarque nos serviços de 
transporte intermunicipal e interestadual, e das taxas de uso dos sanitários e do 
estacionamento quando da ocorrência de reajustes nas passagens do ônibus 
intermunicipal; 

CONSIDERANDO a existência de diversos contratos de concessão dos serviços 
regulares de transporte intermunicipal de passageiros do Estado do Ceará, 
operados por ônibus, com consequente percentuais de reajuste diferenciados 
por contrato, impossibilitando, desta forma, a definição automática de um único 
índice de reajuste geral das tarifas dos serviços intermunicipais por ônibus; 

CONSIDERANDO os processos VIPROC nºs 08902534/2022 e 12012262/2022 
e NUP 13012.000549/2023-10, especialmente a proposta da concessionária da 
metodologia a ser adotada no cálculo do índice de reajuste tarifário; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º. O contrato de concessão onerosa nº 034/99 estipula na cláusula 2.18.1 
que os valores das taxas de embarques das linhas intermunicipais e 
interestaduais serão corrigidos no mesmo percentual de variação da passagem 
dos ônibus intermunicipais. 

 

Art. 2º. O contrato de concessão onerosa nº 034/99 estipula na cláusula 2.18.2 
que os valores das demais taxas previstas neste contrato serão reajustadas de 
acordo com a variação da cláusula 2.18.1. 

 

Art. 3º. Os contratos vigentes de concessão dos serviços regulares de transporte 
intermunicipal de passageiros do Estado do Ceará, operados por ônibus, contém 
a previsão de ocorrência de um evento anual de preservação da tarifa, podendo 
este evento ser um reajuste ou uma revisão (ordinária ou extraordinária). 

 

Art. 4º. Um evento anual de preservação da tarifa (reajuste ou revisão) de um 
contrato de concessão de serviço regular de transporte intermunicipal de 
passageiros no Estado do Ceará resulta em índices de reajustes tarifários das 
tarifas dos serviços de transportes intermunicipal (IRTSERV-TRANS-INTERM-CONT), 
definindo assim percentuais de acréscimo das tarifas. 

 

Art. 5º. O índice de reajuste das taxas de embarque e das taxas de uso dos 
sanitários e do estacionamento dos terminais rodoviários objetos do contrato de 
concessão nº 034/1999 (IRTTAXAS-TERM) será calculado com base nos índices de 
reajuste tarifário das tarifas dos serviços de transportes intermunicipal (IRTSERV-

TRANS-INTERM-CONT), operando nestes terminais rodoviários, resultantes dos 
eventos de preservação da tarifa finalizados nos últimos 12 (doze) meses, e na 
proporção da quantidade de passageiros transportados totais do Sistema de 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Ceará 
(STRIP-CE), operando nestes terminais rodoviários, de cada contrato de 
concessão dos serviços regulares de transporte intermunicipal de passageiros 
do Estado do Ceará (PROP-PASSCONT), conforme metodologia de cálculo 
apresentada no Anexo único desta Resolução. 

 

Art. 6º. O reajuste das taxas de embarque e das taxas de uso dos sanitários e 
do estacionamento dos terminais rodoviários objetos do contrato de concessão 
nº 034/1999 será implementado em novembro de cada ano, utilizando o índice 
de reajuste (IRTTAXAS-TERM) calculado conforme art. 5º e Anexo único desta 
Resolução. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, no primeiro ano de aplicação desta 
Resolução, o reajuste das taxas de embarque e das taxas de uso dos sanitários 
e do estacionamento dos terminais rodoviários objetos do contrato de concessão 
nº 034/1999 considerará todos os eventos de preservação da tarifa dos serviços 
de transporte intermunicipal de passageiros por ônibus (reajuste ou revisão) 
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realizados desde o último reajuste das taxas de embarque e das taxas de uso 
de sanitários. 

 
Art. 7º. As dúvidas suscitadas na aplicação desta Resolução serão resolvidas 
pelo Conselho Diretor desta Agência. 
 
Art. 8º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
SEDE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
DO ESTADO DO CEARÁ - ARCE, em Fortaleza, aos xx de xxxxxxx de 2023. 
 
 

HÉLIO WINSTON LEITÃO 
Presidente do Conselho Diretor 

 
FERNANDO ALFREDO RABELLO FRANCO 

Conselheiro Diretor 
 

FRANCISCO RAFAEL DUARTE SÁ 
Conselheiro Diretor 

 

JARDSON SARAIVA CRUZ 
Conselheiro Diretor 

 
JOÃO GABRIEL LAPROVÍTERA ROCHA 

Conselheiro Diretor 
 

MATHEUS TEODORO RAMSEY SANTOS 
Conselheiro Diretor 

 
RAFAEL MAIA DE PAULA 

Conselheiro Diretor 
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ANEXO I 

METODOLOGIA DE CÁLCULO 

ÍNDICE DE REAJUSTE DAS TAXAS DE EMBARQUE E DAS TAXAS DE 
USO DOS SANITÁRIOS E DO ESTACIONAMENTO DOS TERMINAIS 
RODOVIÁRIOS ENGº JOÃO TOMÉ, ANTº BEZERRA E MESSEJANA 

Considerando a existência de N contratos de concessão dos serviços regulares 
de transporte intermunicipal de passageiros que operam nos terminais 
rodoviários Engº João Tomé, Antº Bezerra e Messejana, o cálculo do IRTTAXAS-

TERM utilizará a seguinte formulação: 

IRTTAXAS−TERM =∑PROP −PASSCONT𝑖 × IRTSERV−TRANS−INTERM−CONT𝑖

𝑁

𝑖=1

 

onde: 

IRTTAXAS−TERM: índice de reajuste das taxas de embarque e das taxas de uso dos 
sanitários e do estacionamento dos terminais rodoviários objetos do contrato de 
concessão nº 034/1999 (em percentual, %); 

IRTSERV−TRANS−INTERM−CONT𝑖: índice de reajuste tarifário das tarifas dos serviços 
de transportes intermunicipal constantes no contrato de concessão do lote i (em 
percentual, %) que operam nos terminais rodoviários objetos do contrato de 
concessão nº 034/1999; 

PROP− PASSCONT𝑖: proporção da quantidade de passageiros transportados totais 

do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado 
do Ceará (STRIP-CE), que operam nos terminais rodoviários objetos do contrato 
de concessão nº 034/1999, do contrato de concessão do lote i (em percentual, 
%). 

 

O valor de PROP − PASSCONT𝑖  será calculado pela área técnica da ARCE e 

utilizará a seguinte formulação: 

PROP− PASSCONT𝑖 =
QUANT − PASSTERM−CONT𝑖
QUANT − PASSTERM

 

onde: 

QUANT − PASSTERM: quantidade total de passageiros transportados nos serviços 
regulares, operados por ônibus, que operam nos terminais rodoviários objetos 
do contrato de concessão nº 034/1999; 

QUANT − PASSTERM−CONT𝑖 : quantidade total de passageiros transportados nos 

serviços regulares, operados por ônibus, que operam nos terminais rodoviários 
objetos do contrato de concessão nº 034/1999, e estão regidos pelo contrato de 
concessão do lote i; 
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